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PREFEITURA DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE

o

MENSAGEM N" 02/97

De 18 de fevereiro de 1997

Senlior Presidente:

u

Em decorrência da retirada do Projeto^e Lei
n° 01/97, conforme solicitação feita através do Ofício n° 127/97-
GP, encaminlio para apreciação e votação o Projeto de Lei n°
02/97, que trata da revogação da Lei n° 2.343, de 02/12/96, do
reajuste aos salários e vencimentos do fimcionalismo municipal, do
reajuste do valor facial vigente do vale refeição, da gratificação
natalícia e dá outras providências.

Por primeiro, esclareço que não há
impedimento legal para o acolhimento da proposta de revogação
da Lei if 2.343/96, não obstante a liminar concedida nos autos de
Ação Popular - Proc. 908/96, em andamento na V Vara desta
Comarca.

Quanto a essa proposta de revogação, por
pertinentes, transcrevo os ensinamentos de AURÉLIO SAFFI,
constantes do seu livro "O Poder Legislativo Municipal":

"Na elaboração de uma determinada lei, o
Poder Judiciário não poderá pronunciar-se sobre a oportunidade
e conveniência de sua expedição; sobre o mérito dos
pronunciamentos políticos dos integrantes da Corporação; sobre
o veto do Executivo; sobre sua rejeição ou manutenção.

Mas o Judiciário, se chamado a tal, poderá e
deverá dizer se foram observadas todas as normas legais

í
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aplicáveis ao Processo Legislativo; se o procedimento
preconizado na Constituição, na Lei e no Regimento foi
observado e aplicado em toda a sua plenitude. Verificando que
houve desrespeito às normas, o Judiciário proferirá decisão
dando a deliberação da Câmara como ilegal e declarando a sua
nulidade. Caso queira^ a Câmara poderá expedir outro ato
legislativo revogando o anterior e aí observará todos os
princípios aplicáveis^ sob pena de sujeitar-se a outro julgamento
judicial" (EDEPRO, 1995, pág. 115).

Essa revogação, aliás, é necessária porque o
Município, conforme já exposto na Mensagem rf 01/97, bem
como na Mensagem Aditiva rf 01/97-A, não tem condições de
suportar um reajuste de 42% nos salários e vencimentos dos
servidores, diante do caos financeiro que esta Administração
recebeu a Prefeitura, bem como porque, diante dos cálculos
elaborados pelo Departamento de Finanças, será ultrapassado o
percentual permitido para gasto com pessoal do Executivo e do
Legislativo.

No entanto, como já dito anteriormente, fica
meu compromisso de rever essa questão tão logo o Município
consiga superar as dificuldades financeiras, de forma que os
servidores recebam justa remuneração.

Também apresento uma proposta de reajuste
de 21,46% sobre o valor facial (luiitário) vigente do vale-refeição,
hoje fixado em R$ 2,80.

3,40.

Assim sendo, o seu valor passará para R$

Além disso, estou propondo a instituição de
uma gratificação aos servidores, denominada de natalícia,
correspondente a um salário mínimo, que será concedida
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juntamente com o salário ou vencimento do mês de aniversário de
nascimento do servidor.

Colocando-me à disposição para qualquer
outro esclarecimento complementar, se necessário, aguardo
serenamente a aprovação do Projeto de Lei n° 02/97.

Solicito, ainda, que a propositura tramite em
regime de urgência, nos termos legais e regimentais.

Aproveito a oportunidade para renovar os
protestos de elevada estima e distinta consideração.

EFANEUT^ASCO GODINHO
PREFEITO

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Ezio Donizeti Marchi

DD. Presidente da Egrégia Câmara Mimicipal de
SÃO ROQUE - SP
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PROJETO DE LEIN° 02/97

AUTÓGRAFO N° , de / /

LEI N" de

Dispõe sobre reajuste dos vencimentos e salários dos
servidores municipais e dá outras providências.

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito da
Estância Tiuistica de São Roque, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara -Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e ele promulga a
seguinte lei:

Artigo 1° - Fica revogada a Lei n° 2.343, de 2 de
dezembro de 1996 e, em decorrência, reajustados em 20% (vinte
por cento), a partir de 1° de fevereiro de 1997, os valores:

a) das referências numéricas dos vencimentos e
salários dos servidores municipais;

b) dos proventos dos inativos e das pensões pagas pela
Prefeitura e pelo Fimdo de Seguridade Social instituído pela Lei n°
1.975, de 6 de setembro de 1991, alterada pela Lei n° 2.106, de 14
de dezembro de 1992:

c) do salário-esposa e do salárío-familia, por
alimentário.
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Parágrafo Único - O reajuste de que trata este artigo
será calculado sobre os salários-base e vencimentos-base vigentes
em 31 de janeiro de 1.997.

Artigo 2°- Fica reajustado em 21,46% (vinte e um
vírgula quarenta e seis por cento) o valor facial vigente do vale-
refeição, instituído pela Lei n° 1.867, de 10 de outubro de 1990,
com as alterações introduzidas pelas Leis rfs 2.043/92, 2.057/92,
2.257/94 e 2.260/94, passando a ser, pois, de R$ 3,40 (três reais e
quarenta centavos).

Artigo 3°- Fica acrescentado ao artigo 39 da Lei n°
2.209, de 1° de fevereiro de 1994, o seguinte inciso:

IX - gratificação natalícia.

Artigo 4° - O parágrafo único do 39 da Lei n° 2.209, de
1° de fevereiro de 1994, fica renumerado para parágrafo 1°.

Parágrafo Único - Fica acrescentado o seguinte
parágrafo ao citado artigo 39:

Parágrafo 2° - A gratificação do inciso IX, de valor
correspondente a um salário mínimo vigente na data de sua
concessão, será paga juntamente com o salário ou vencimento do
mês de aniversário de nascimento do servidor miuiicipal.

Artigo 5° - A partir de 1° de janeiro de 1997 será
devida a gratificação de que tratam os artigos 3° e 4° desta Lei.

Artigo 6° - As disposições desta Lei aplicam-se aos
servidores dos Poderes Executivo e Legislativo.
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Artigo T - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de dotações próprias orçamentárias,
suplementadas se necessário.

Artigo 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, inclusive
resoluções legislativas editadas na forma da Lei n° 2.343/96.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

EFANEU NOfcASCO GODINHO
PREFEITO

Publicada aos / / no Gabinete do Prefeito.

Aprovada na Sessão

Sanciono a presente Lei:
São Roque, / /

Efaneu Nolasco Godinho

Prefeito

de

aprovado Cl ^
•àlios"Votos Contra

/ /
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EMENDA MODIFICATIVA NQ 01/97-t,

Proponho ao Egrégio Plenário a seguinte

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nQ 02/97-E:

No Artigo 82 onde se lê: " Artigo 82 -

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacaQ^ revogadas as

disposições em contrário, inclusive Resoluções Legislativas

editadas na forma da Lei n2 2.343/96.":

Leia-se: " artigo 82 - Esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário."

JUSTIFICATIVA: Considerando que as

Resoluções Legislativas são editadas pelo Poder Legislativo,

entendo que se trata de prerrogativa deste Poder a revogação de

seus atos.

ç.
Sala das Sesões, Dr. Júlio Arantes de

Freitas, 18 de fevereiro de 1997.

Josm Carlos Baroni

(zfÈi Balaio)

Vereador

APROVAD® ÜNÃNIMIDADS

mIjUQãL
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Emenda Substitutiva n.°02/97,

ao Projeto de Lei 02/97-E, de 18/02/97

vigorar com a seguinte redação:
O artigo 1.® do Projeto de Lei n.° 02/97 passa a

Artigo 1.° - Fica concedida antecipação salarial de
20% (vinte por cento) a partir de 1.® de Fevereiro de 1997, cujo índice deverá ser
aplicado aos valores:

a) ;
b) ;
c)

Parágrafo 1.® - A antecipação salarial de que trata
este artigo será calculada sobre os salários-base e vencimentos-base vigentes em 30 de
novembro de 1996.

Parágrafo 2.® - A antecipação que trata o caput
deverá ser deduzida de reajuste que venha incidir sobre os salários-base e vencimentos-
base dos servidores públicos municipais em 30 de novembro de 1996.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas: 18 de

Fevereiro de 1997.

João Ferhá:^es Rodn
ereador

REJEITADO C/

Votei Contr

a
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda não acarretará aumento de
despesa ao Projeto de Lei de iniciativa do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ora
apresentado.
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VOTAÇAO NOMINAL

PROJETO DE N9_0^ /97 - L'

VEREADORES

VOTAÇÃO DO

PROJETO

VOTAÇÃO DAS EMENDAS N5

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10

01- Ademar Marrelro €'ii-
02- Alfredo F. Estrada (li 3
03- Armando A. Nunes ívV-Kj 5 )

o4- Benedito P. Borges
s 1H S

05- Etelvino Nogueira fvJÃu •— s s
06- Ezio Donizetti Marchi /V
07-. Francisco A. Sabbatini 5 0
08- João F. Rodrigues i( 'i S, (T-

:>

09- Joaquim G. Rodrigues > ( H S lÉl
10- Jose Antonio de Barros

i/H S fj
11- Jose Carlos B. Garcia í/ ''1 íx/
12- Jose Corrêa Leite

A' i 0 -.r* 5 3
Ts- Levy Vaz de Almeida

iii 5 a/
14- Maria do Carmo de Souza S' 1ri 5 s
15- Newton Dias Bastos J íÍl| 3
16- Paulino Pereira 5 í i| i/
17- Sidnea Capps Garcia ÍIH

•>

S A/

Favoráveis n

Contrários 3 0
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PROJETO DE LEI m 02/97-E
AUTOGRAFO m 2.225 DE 19/02/97

LEI m . , de ^P. ./PP./PX

Dispõe sobre reajuste dos vencimentos e
salários dos servidores municipais e dá
outras providências.

EFANEU HOLASPO GODINHO, Prefeito da Estância
Turística .dè.^ Sâo Roque, no uso de suas
atribuições ^leg^is.

Fas saber qué, a Câmara Municipal da Estância
Turística de Sáp Roque decreta e ele promulga
a seguinte lei: *-, " .

'\ •/

\_ "•
Artigo IQ -.Fica revogada a Lei

nQ 2.343, de 02 de dezembro de 1996e, em decorrência,
reajustados em 20% (vinte por cento), a partir de 12 de Fevereiro
de 1997, os valores: \ -

s '

/•

a) das referências "-.numéribas dos
vencimentos e salários dos servidores municipais; ,

b") dos proventos dos inativos e das
pensões pagas pela Prefeitura e pelo Fundo de Seguridade Social
instituído pela Lei nQ 1.975, de 06 de setembro de 1991, alterada
pela Lei n2 2.106, de 14 de dezembro de 1992;

c) do salário-esposa e do salário-
família, por alimentário.

Parágrafo único - O reajuste de que
trata este artigo será calculado sobre os salários-base e
vencimentos-base vigentes em 31 de janeiro de 1997.

Artigo 22 - Fica reajustado em 21,46
(vinte e um vírgula quarenta e seis por cento) o valor facial
vigente do vale-refeicào, instituído pela Lei n2 1.867, de 10 de
outubro de 1990, com as alterações introduzidas pelas Leis n2s
2.043/92, 2.057/92, 2.257/94 e 2.260/94, passando a ser, pois, de
R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos).
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Artigo 32 - Fica acrescentado ao artii
39 da Lei n2 2.209, de 12 de fevereiro de 1994, o seguinte
inciso:

IX - gratificação natalícia.

Artigo 42-0 parágrafo único do artigo
39 da Lei n2 2.209, de 12 de fevereiro de 1994, fica renumerado
para parágrafo 12.

Parágrafo único - Fica acrescentado o
seguinte parágrafo ao citado artigo 39:

Parágrafo 22 - A gratificação do inciso
IX, de valor correspondente a um salário minirno vigente na data
de sua concessão, será paga juntamente com o salário ou
vencimento do mês de aniversário de nascimento do servidor
municipal.

Artigo 52, - A partir de 12 de janeiro de
1997 será devida a gratificação de que tratam os artigos 32 e 42
desta Lei.

Artigo 62 - As disposições desta Lei
aplicam~se aos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo.

Artigo 72 - As despesas com a execução
desta Lei correrão por conta de dotações próprias orçamentárias,
suplementadas se necessário.

Artigo 82 - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque, 19 de Fevereiro de 1997.

APROVADO NA la SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 18/02./97

ÉZIO DOtipSTTI MARCHI
Presidente

ADSHAR MARREIRO

12 Secretário

NEWTON DIAS BASTOS
Vice-Presid<

S RODRIGUES

Secretário
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SAO ROQUE, 01 DE MARÇO DE 1997

KnLU NÜI.ASCO GOI„N,.0, IT.roi.o d, B..lncl. Tu.l.dc. d. S»o Roq.c, no uso d=
Muniànnl d. lis.Snci» Turl.U.. do Slo Roqoc doe,o., o elo

promulB» ^ 2 j dceeinbto de 1996 c, em deec.êneia,
rcnjusíados cm 20% (vinte por ccnlo). apartir dc \' dc rcvciciro dc 1997. os valores.
a) das referencias numciicas dos vencimentos esalários dos «rvidorcs
b) dos proventos dos inativos c das pensões pagas P^la Prdcitura e pelo Fundo dc
Scguiidadc Social insliluido pela Lei n" 1.975. de 06 de setembro dc 1991. alterada pela Lei
n® 2 106, dc H dc dezembro de 1992;c) do salário esposa edo salàrio-familia, por alimcntàrio. , i.„„ .
Parágrafo Único, Oreajuste dc que trata este artigo será calculado sobre os salanos-basc e
vencimcntos-base vigente cm 31 dc janeiro dc 1997. _.nint n valor
Art 2* FlcftfOBluiiado em (vinte oum vírgula quarenta e seis por cento) o valor
facial do valcrcfclçâo, instituído pela lei l 867. dc 10 de outubro dc 1990. com as alterações
introduzidas pelas Leis n® 2043/92. 2.057/92. 2.257/94 c2.260/94. passando aser. pois. dc
R$ 3 40 (ires reais c quarenta centavos)

Ari. 3° hica acrescentado ao artigo 39 da Lei n® 2.209, dc l® dc fevereiro dc 1994. oseguinte
inciso:
IX- Oralificaçao natalicia . ^ • j lood n,..
Art 4® - Oparágrafo único do artigo 39 da Lei rt® 2.209. dc I® dc fevereiro dc 1994. fica
rcnumcrado paia paiàgrafü 1®. • m
Parámafo Único Fica acrescentado o seguinte parágrafo aocitado artigo 37:
Parágrafo 2® Agratificação do inciso IX. dc valor correspondente a um salario rtilnimo
vigente na data de sua concessão, será paga juntamente com osalário ou vencimento do mcs
de aniversário dc nascimento do servidor municipal.
Art 5®- Apartir dc l" dc janeiro dc 1997 será devida agralificaçao dc que tratam os artigos
3° e4® desta l.ci , , . c ,•
Art 6® - As disposições desta Lei apücam-sc aos servidores dos Podcres Executivos e

AtV 7° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta dc dotações próprias
orçamentárias, suplementadas scnecessário. ....
Art 8® n.sta Lei entra cm vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições cm
contrário.
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